
 

ATA DA 100ª REUNIÃO DE DIRETORIA ELETRÔNICA

 

Do décimo oitavo ao vigésimo segundo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-
se por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, a centésima Reunião Delibera va Eletrônica
da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com a par cipação do Diretor-Geral, Rafael
Vitale Rodrigues, e dos Diretores  Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio e Luciano Lourenço
da Silva, sendo a ausência do Diretor Davi Ferreira Gomes Barreto jus ficada por estar em gozo de
férias. 

 

I.          ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

 

A Ata da 98ª Reunião Delibera va Eletrônica, realizada entre o quarto e o oitavo dia do mês de julho
do ano de dois mil e vinte e dois, foi encaminhada previamente para análise dos Diretores, sendo
aprovada sem restrições na presente reunião. Processo nº 50500.101796/2022-78.

 

II.         MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

2.1   DIRETOR-GERAL: RAFAEL VITALE

 

2.1.1  Processo nº 50500.313315/2019-70

Interessado:  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT e ECO101
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A

Assunto:   Referenda a Deliberação nº 208, de 30 de junho de 2022.

Decisão:  Conforme Voto DG - 081/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para referendar a
Deliberação nº 208, de 30 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União - DOU em 30 de
junho de 2022, que aprovou a celebração, pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, pela ECO101 Concessionária de Rodovias S/A, e pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, do Aditamento 2 ao Termo de Arrolamento e Transferência de Bens
oficializado na assunção da BR-101/ES/BA - Entroncamento BA-698 (acesso à Mucuri) - Divisa ES/RJ,
pela Concessionária, para incluir o trecho do Contorno de Iconha com extensão de 7,670 km; e, ainda,
suprimir o trecho urbano do munícipio de Iconha/ES, segmento do km 373+302m (Long. 314608,28 m
E e Lat. 7700931,83 m N) ao km 379+830 (Long. 309406,08 m E e Lat. 7698310,90 m N), com extensão
de 6,528 km, arrolado no referido Termo, devolvendo-o à administração do DNIT.

 

2.2   DIRETOR: DAVI BARRETO
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2.2.1  Processo nº 50500.104907/2021-17

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

Assunto:  Primeiro Termo Adi vo ao Convênio de Cooperação Técnica e Delegação de Competências
celebrado entre a ANTT e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Decisão:  Conforme Voto DDB - 069/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para aprovar a celebração
do Primeiro Termo Adi vo ao Convênio de Cooperação Técnica e Delegação de Competências s/nº a
ser firmado com a Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, bem como incluir o Plano
de Trabalho Ferroviário para o Porto de Santos.

 

2.3   DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

2.3.1  Processo nº 50500.028715/2022-88

Interessado: WALMAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA

Assunto: Parcelamento de débitos não inscritos na dívida ativa.

Decisão:  Conforme Voto DGS - 081/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para deferir, com base na
Resolução nº 5.830, de 10 de outubro de 2018, o parcelamento de débitos requerido por Walmar
Transportes e Locações Ltda, CNPJ nº 10.860.911/0001-42.

 

2.4   DIRETOR: LUCIANO LOURENÇO

 

2.4.1  Processo nº 50500.028539/2022-84

Interessado: Parcelamento de débitos não inscritos na dívida ativa.

Assunto: LL PEREIRA TRANSPORTES LTDA.

Decisão:  Conforme Voto DLL - 006/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para deferir o
parcelamento de débitos requerido pela empresa LL Pereira Transportes Ltda, CNPJ
nº 18.995.507/0001-98.

 

3         ASSUNTOS GERAIS

 

3.1      Despacho DDB nº 11762178, de 14.7.2022 - Aprovado o pedido de cancelamento de
distribuição realizado pelo Diretor Davi Barreto, em consonância com o disposto no art. 43, inciso III
do Regimento Interno da ANTT.  Processo nº  50500.015754/2007-86

 

 

Conforme art. 79 do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, às 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do vigésimo segundo dia do mês de julho de dois
mil e vinte e dois, foi encerrada a centésima Reunião Delibera va Eletrônica, da qual, para constar,
eu Débora Jimenez Duarte, Chefe da Secretaria-Geral Subs tuta, lavrei a presente Ata que, lida e
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aprovada, vai por todos assinada.

 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES
Diretor-Geral

 
GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO

Diretor
 

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA 
Diretor 

 
DÉBORA JIMENEZ DUARTE
Chefe da Secretaria-Geral

Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
01/08/2022, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA JIMENEZ DUARTE, Chefe da Secretaria-Geral
- Substituto (a), em 01/08/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
01/08/2022, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, Diretor, em
03/08/2022, às 19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 05/08/2022, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12512812 e o código CRC 2747139F.

Referência: Processo nº 50500.118017/2022-73 SEI nº 12512812
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